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O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 26 DE 
SETEMBRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 2264/2018.
Interessado: Instituto do Meio Ambiente - IMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas na esfera desta Procuradoria Geral 
de Justiça, arquive-se.

Proc: 2311/2018.
Interessado: Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria Geral de Justiça.

Proc: 2404/2018.
Interessado: Setor de Protocolo desta Procuradoria Geral de Justiça.
Assunto: Encaminhamento de autos nº 0700880-24.2017.8.02.0001 – 6ª Vara 
Criminal da Capital.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, com a seguinte ementa: 
“Inquérito Policial. Crime do art. 171, § 3º, do CP. Discordância do Juízo de 
Direito da 6ª Vara Criminal da Capital. Encaminhamento dos autos à PGJ. Art. 
28 do CPP. Possíveis falhas no repasse de informações ao INSS, pelos Registros 
de Pessoas Naturais, em relação ao óbito do segurado, não tem o condão de 
absolver ou justificar a conduta criminosa, em razão da obrigação de comunicar, 
de pronto, o falecimento ou, quanto menos, de interromper os saques do benefício 
previdenciário. Pela designação de Promotor de Justiça para atuar no caso, 
conforme o disposto no art. 28 do Código de Processo Penal”. Remeta-se o feito à 
Assessoria Especial da Procuradoria Geral de Justiça.

Proc: 2842/2018.
Interessado: Diva Acioly de Oliveira.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Defiro o pedido formulado na inicial.

Proc: 2886/2018.
Interessado: 19ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Apense-se ao Proc. PGJ nº 892/2018.

Proc: 2947/2018.
Interessado: Secretaria Geral/Tribunal de Justiça de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 2953/2018.
Interessado: Promotoria de Justiça de Atalaia.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao GAECO para se manifestar, voltando.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 26 de setembro de 2018.

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA PGJ nº 451, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o contido no Ofício nº 109/2018/FNE/SEA/
SE-MEC, RESOLVE designar o Dr. LUCAS SACHSIDA JUNQUEIRA 
CARNEIRO, Promotor de Justiça de Satuba, para representar o Ministério 
Público do Estado de Alagoas, na Conferência Nacional de Educação – 
CONAE 2018, a realizar-se nos dias 21, 22 e 23 de novembro de 2018, 
no Centro de Convenções Ulysses Guimarães CGUC – localizado no SDC 
– Setor de Divulgação Cultural – na via Eixo Monumental, na cidade de 
Brasília/DF.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional

PORTARIA PGJ nº 452, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. SAJ/MP nº 
02.2018.00004649-0, RESOLVE designar o Dr. JOÃO BATISTA DOS 
SANTOS FILHO, 1º Promotor de Justiça de Delmiro Gouveia, de 2ª 
entrância, para atuar nos Autos nº 0000420-10.2012.8.02.0048, em 
tramitação na Comarca de Pão de Açúcar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional

PORTARIA PGJ nº 453, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista o contido no Ofício nº 16/2018-CPJC, 
RESOLVE designar o Dr. LUIZ DE ALBUQUERQUE MEDEIROS 
FILHO, 2º Procurador de Justiça Cível, de 2ª instância, para responder, sem 
prejuízo de suas atuais funções, pela 1ª Procuradoria de Justiça Cível, de 2ª 
instância, durante as férias do Procurador de Justiça titular.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional

. .

Subprocuradoria-Geral Administrativa Institucional

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 26 DE 
SETEMBRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 3682/2017
Interessado: Diretoria de Tecnologia da Informação desta PGJ.
Assunto: Req. providências.
Despacho: Em face da informação da Diretoria Geral, fl. 7, arquive-se.

Proc: 175/2018
Interessado: Diretoria de Tecnologia da Informação desta PGJ.
Assunto: Req. providências.
Despacho: Em face da informação da Diretoria Geral, fl. 21, arquive-se.

Proc: 2077/2018 e 2172/2018 (em apenso)
Interessado: Álvaro Bonato Schenem – Analista desta PGJ
Assunto: Requerendo licença médica.
Despacho: Indefiro, acolhendo o parecer da douta Consultoria Jurídica com 
seguinte ementa: “Administrativo. Servidor Público. Licença para tratamento de 
saúde. Apresentação de atestado médico. Lacuna Legislativa Estadual e aplicação 
extensiva do art. 202 da Lei nº 8.112/90. Orientação emitida pelo Estado de 
Alagoas através de sua Secretaria de Estado da Gestão Pública no sentido de que 
só serão realizadas perícias médicas nos servidores que solicitarem mais de 30 
(trinta) dias de licença para tratamento de saúde. Necessidade de submissão do 
caso à Junta Médica Oficial. Incidência do art. 86 da Lei Estadual nº 5.247/91. 
Ausência de comparecimento do peticionamento perante a perícia oficial. Pelo 
indeferimento, sugerindo a remessa dos autos a Diretoria de Pessoal, para as 
providências cabíveis”.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 26 de 
setembro de 2018.

ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
ASSESSORA ADMINISTRATIVA

PORTARIA SPGAI nº 882, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias do Dr. PAULO ROBERTO 
DE MELO ALVES FILHO, Promotor de Justiça de Capela, com efeitos retroativos 
ao dia 26 de setembro do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

. .

Promotorias de Justiça

PLANTÃO – CAPITAL - 2018

MÊS DIAS PROMOTORES PLANTONISTAS

SETEMBRO
29 e 30 Cível: *66ª PJC: Dr. Antônio Jorge Sodré Valentim de Souza

29 (Juizado do Torcedor) e 30 Criminal: 12ª PJC: Dra. Marília Cerqueira Lima
*Republicado

PLANTÃO – INTERIOR

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Atalaia
Cajueiro
Capela

Marechal Deodoro
Pilar

Rio Largo
Santa Luzia do Norte

São Miguel dos Campos
Viçosa

                                 SETEMBRO

SÃO MIGUEL DOS 
CAMPOS

29 e 30 5ªPJ: Dr. Hermann Brito de Araújo Lima Junior
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COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Anadia
Arapiraca

Boca da Mata
Feira Grande

Girau do Ponciano
Igaci

Limoeiro de Anadia
Maribondo

Palmeira dos Índios
Quebrangulo

Taquarana
Traipu

                                  SETEMBRO

ARAPIRACA 29 e 30 12ª PJ:      Dr. Maurício Amaral Wanderley
                  Dr. Rogério Paranhos Gonçalves

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Água Branca
Batalha

Cacimbinhas
Delmiro Gouveia

Maravilha
Major Izidoro
Mata Grande

Olho D`Agua das Flores
Pão de Açúcar

Piranhas
Santana do Ipanema
São José da Tapera

                                  SETEMBRO

MAJOR IZIDORO 29 e 30 Dr. Guilherme Diamantaras de Figueiredo

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Coruripe
Igreja Nova
Junqueiro
Penedo

Piaçabuçu
Porto Real do Colégio

São Sebastião
Teotônio Vilela

                                 SETEMBRO

PENEDO 29 e 30 6ª PJ: Dr. Sitael Jones Lemos

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Matriz de Camaragibe
Porto Calvo
Maragogi

Passo de Camaragibe
Paripueira

São Luís do Quitunde
União dos Palmares

Colônia de Leopoldina
São José da Lage

Murici
Messias

Joaquim Gomes

                                SETEMBRO

MARAGOGI 29 e 30 Dr. Leonardo Novaes Bastos

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA nº 0191/2018/01PJ-Capit

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização de desfile cívico, no dia 06 de outubro de 2018, 
em comemoração aos 30 anos de Serviços Educacionais prestados à comunidade 
dos Conjuntos Residenciais Benedito Bentes I, II e adjacências pelo Colégio 
Fantástico;

CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000918-3, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, terça-feira, 25 de setembro de 2018. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital
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ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA nº 0136/2018/03PJ-Capit

A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na 
pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Show’s e Eventos para a realização de FESTA EM HONRA A 
SÃO VICENTE DE PAULO, no endereço Avenida do Messias de Gusmão, 
Benedito Bentes, Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000898-4, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 19 de setembro de 2018. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0138/2018/03PJ-Capit

A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na 
pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização de DO LADO DE CÁ – FEIRINHA COOL, no 
na Praça Ministro de Freitas Cavalcante, Ponta Verde, Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000914-0, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, segunda-feira, 24 de setembro de 2018. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0140/2018/03PJ-Capit

A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na 
pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização de AÇÃO SOCIAL , no endereço Avenida 
Muniz Falcão, Clima Bom 1, Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000919-4, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, terça-feira, 25 de setembro de 2018. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0141/2018/03PJ-Capit

A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na 
pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização de Parque de Diversão Princesa do Agreste 
LTDA, no endereço Praça do Mirante do Jacintinho, Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000920-6, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, terça-feira, 25 de setembro de 2018. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)
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conforme LEI N° 7.397/2012

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
 Promotoria de Justiça de Mata Grande

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, pela Promotora de Justiça Titular desta 
Comarca de Mata Grande, Ariadne Dantas Meneses, no uso de suas atribuições 
legais e institucionais e nos termos do art. 129, II, c/c art. 37, caput, da Constituição 
Federal de 1988, no art. 5º, I, da Lei Complementar nº 75/93 e na Resolução nº 
82/2012 do Conselho Nacional do Ministério Público, para instruir o processo 
09.2017.00000660-5, torna público que será realizada Audiência Pública para 
tratar sobre a regularização do abastecimento de água nos Municípios de Mata 
Grande, Canapi e Inhapi.

Art. 1º A audiência pública será realizada no âmbito do Ministério Público Estadual, 
presidida pela Promotora de Justiça Titular, haja vista a existência de termo de 
ajustamento de conduta firmado, e aberta a toda a sociedade.

DOS OBJETIVOS 
Art. 2º São objetivos da audiência pública conhecer e debater, à luz dos aspectos 
jurídicos e técnicos, as razões do não cumprimento das cláusulas do termo de 
ajustamento de conduta firmado em 20.07.2017, além de expor, à população 
em geral, por parte das concessionárias de serviço, as razões pelas quais o 
abastecimento não foi regularizado.

Art. 3º Serão apresentados esclarecimentos quanto ao tema para possibilitar a 
manifestação dos interessados a respeito.

DA PARTICIPAÇÃO DAS AUTORIDADES, ENTIDADES DA SOCIEDADE 
CIVIL E PESSOAS INTERESSADAS 

Art. 4º Serão convidados a participar da audiência pública Autoridades 
estaduais e municipais diretamente envolvidas na questão, os representantes das 
concessionárias de Serviço Público de fornecimento de água e energia (Casal e 
Eletrobrás), operadores do direito, representantes do poder legislativo, imprensa e 
representantes de sociedade civil. 

Art. 5º A participação da plateia observará os seguintes procedimentos: 
I – É assegurado aos participantes o direito de manifestação oral ou por escrito, 
conforme disposição deste Edital; 
II – As manifestações orais observarão a ordem sequencial do registro da intenção 
para manifestação, devendo informar o nome do participante; 
III – O tempo para manifestação oral dos participantes será de no máximo 05 
minutos, podendo ser dilatado ou reduzido, em função do número de participantes e 
da duração total prevista, descontado o tempo das exposições iniciais mencionadas 
no art. 4º parágrafo único; definido em função do número de participantes e da 
duração total prevista na agenda; 
IV – Os interessados que quiserem se manifestar por escrito sobre os temas 
acima elencados poderão fazê-lo protocolizando documento em até 5 (cinco) dias 
anteriores à data da audiência pública, no local onde esta ocorrerá ou na Promotoria 
de Justiça; 
Parágrafo único: Situações não previstas no procedimento da audiência pública 
serão resolvidas pelo presidente da audiência pública ou por quem lhe faça as vezes 
no dia do evento. 

Art. 6º Será elaborada ata circunstanciada, no prazo de 5 (cinco) dias, que será 
divulgada no portal eletrônico do Ministério Público Estadual e no átrio do Fórum 
desta cidade.
 
Art. 7º A ata será encaminhada ao Conselho Superior do Ministério Público para 
fins do art. 6º da Resolução 82/12 do CNMP, se for o caso. 

DO HORÁRIO E LOCAL 
Art. 8º A Audiência Pública realizar-se-á no dia 04 de outubro do ano corrente, das 
09h às 12h, na Câmara Municipal da Cidade de Mata Grande/AL. 

         DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 9º A minuta deste edital encontra-se afixada na sede da Promotoria de Justiça 
da Comarca de Mata Grande. 
  
  Mata Grande, 19 de setembro de 2018.

ARIADNE DANTAS MENESES
Promotora de Justiça
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